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Titular
Faço saber que pretendem se casar:

1 - EXPEDITO FERREIRA DE SOUSA NETO e ADRINE SALES DA SILVA;
2 - KLEBER ELY e DEBORA CRISTINA FARIA;
3 - LUCAS PACHECO PEREIRA e GREISIELE DEDINI GUSSÃO;
4 - MAYCON BECKER CORDEIRO e TACIANE LESSA SAMWAYS;
5 - GENTIL TORRES DOS SANTOS JÚNIOR e ISABELA TEIXEIRA POSSAS MOKDSE;
6 - ELEANDRO CALAUDINO e TATIANE DOS SANTOS DE LIMA;
7 - LUCAS WILLIAN DA CUNHA DO AMARAL e NAYARA CARDOSO SARDINHA;
8 - JOILSON JARBAS RAICHERT e APARECIDA DA SILVA;
9 - JEAN LUIZ PEREIRA e CAMILA DA SILVA;
10 - HÉRIKO ANTONIE DE ALMEIDA NIS e KARINE OLIVEIRA DA SILVA.

Se alguém soube de algum impedimnto, oponha-se na forma da Lei no prazo de 15 
(quinze) dias

Curitiba, 28 de outubro de 2019.

SÚMULA DE CONCESSÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
A TOTAL QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  torna público que re-
cebeu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba - SMMA a Con-
cessão da Licença de Operação, válida até  19/05/2020   para a atividade 
de fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente  
situada à Rua Emílio Romani, 1360, bairro Cidade Industrial, Curitiba, PR

8ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS SANTA CRUZ LTDA.

CNPJ/MF nº 10.491.107/0001-33 NIRE 41.206.587.388
NOVO OESTE GESTÃO DE ATIVOS FLORESTAIS S.A., pessoa jurídica de direito priva-
do, com sede na Cidade de Aparecida do Taboado/MS, na Rua Eduardo Jesuíno Tiago, 
1157, Piso Superior, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.764.382/0001-09, com seus 
atos arquivados na Junta Comercial do Mato Grosso do Sul sob NIRE 54300005100, neste 
ato representada por seus Diretores Roberto Trevisan, brasileiro, divorciado, nascido em 24 
de abril de 1955, engenheiro fl orestal, portador da carteira de identidade RG nº 1.076.641 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 402.629.019-00, com endereço profi ssional na Avenida 
Iguaçu, nº 2820, Água Verde, conjunto nº 21, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 
80.240-031, e, Rogério Latchuk, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 06 de maio de 1967, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade nº 4.371.734-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 620.464.119-00, com en-
dereço profi ssional na Avenida Iguaçu, nº 2820, Água Verde, conjunto nº 21, Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.240-031; ROBERTO TREVISAN, brasileiro, divorcia-
do, nascido em 24 de abril de 1955, engenheiro fl orestal, portador da carteira de identidade 
RG nº 1.076.641 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 402.629.019-00, com endereço pro-
fi ssional na Avenida Iguaçu, nº 2820, Segundo Pavimento do Bloco Corporativo, Escritório 
nº 21, Água Verde, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.240-031; Únicos sócios 
da sociedade empresária limitada EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS SANTA CRUZ 
LTDA., com sede na cidade de Tunas, Estado do Paraná, na Rua Lucídio Florêncio Ribeiro, 
nº 861, sala 01, CEP 83.480-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.491.107/0001-33, com 
seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado do 
Paraná, em 16/09/2009, sob NIRE 41206587388, têm entre si justo e contratado alterar o 
Contrato Social da Sociedade, nos seguintes termos: 1. Redução do Capital Social e Al-
teração da Quantidade de Quotas 1.1. Tendo em vista que o capital social da sociedade 
encontra-se totalmente integralizado e, por ser considerado excessivo em relação ao objeto 
da sociedade, nos termos do artigo 1082, inciso II do Código Civil, os sócios deliberam, por 
unanimidade, reduzir o Capital Social da Sociedade mediante restituição de parte do valor 
das quotas aos sócios, passando o Capital Social de R$ 108.728.895,00 (cento e oito mi-
lhões, setecentos e vinte e oito mil, oitocentos e noventa e cinco reais) para R$ 99.728.895,00 
(noventa e nove milhões, setecentos e vinte e oito mil, oitocentos e noventa e cinco reais), 
sendo esta redução no valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), com diminuição 
proporcional do valor nominal das quotas. 1.2. Em ato contínuo, resolvem os sócios, por 
unanimidade, nos termos do artigo 1071, V, do Código Civil, alterar o contrato social da 
Sociedade para o fi m de modifi car a quantidade de quotas em que se divide o capital social, 
passando de 108.728.895 (cento e oito milhões, setecentas e vinte e oito mil, oitocentas e 
noventa e cinco) quotas para 99.728.895 (noventa e nove milhões, setecentas e vinte e oito 
mil, oitocentas e noventa e cinco) quotas, todas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada, distribuídas aos sócios na proporção de suas respectivas participações no capital 
social. 1.3. Em razão das deliberações acima, a Cláusula 5ª do Contrato Social passará a 
vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5ª – O capital social da Sociedade, nesta data, 
é de R$ 99.728.895,00 (noventa e nove milhões, setecentos e vinte e oito mil, oitocentos e 
noventa e cinco reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
divididos em 99.728.895 (noventa e nove milhões, setecentas e vinte e oito mil, oitocentas 
e noventa e cinco) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídas entre os 
sócios: (a) Novo Oeste Gestão de Ativos Florestais S.A. detém 99.728.320 (noventa e 
nove milhões, setecentas e vinte e oito mil, trezentas e vinte) quotas, no valor total de R$ 
99.728.320,00 (noventa e nove milhões, setecentos e vinte e oito mil, trezentos e vinte re-
ais); (b) Roberto Trevisan detém 575 (quinhentas e setenta e cinco) quotas, no valor total 
de R$ 575,00 (quinhentos e setenta e cinco reais).” 2. Consolidação do Contrato Social 
2.1. Por fi m, as sócias declaram que permanecem inalteradas as demais cláusulas e dispo-
sições do contrato social que não foram alteradas pelo presente instrumento, bem como 
resolvem CONSOLIDAR a sua redação conforme segue: NOVO OESTE GESTÃO DE ATI-
VOS FLORESTAIS S.A., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade de Apare-
cida do Taboado/MS, na Rua Eduardo Jesuíno Tiago, 1157, Piso Superior, Centro, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 12.764.382/0001-09, com seus atos arquivados na Junta Comercial do 
Mato Grosso do Sul sob NIRE 54300005100, neste ato representada por seus Diretores 
Roberto Trevisan, brasileiro, divorciado, nascido em 24 de abril de 1955, engenheiro fl ores-
tal, portador da carteira de identidade RG nº 1.076.641 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 
402.629.019-00, com endereço profi ssional na Avenida Iguaçu, nº 2820, Água Verde, con-
junto nº 21, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.240-031, e, Rogério Latchuk, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 06 de maio de 
1967, administrador de empresas, portador da cédula de identidade nº 4.371.734-0-SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 620.464.119-00, com endereço profi ssional na Avenida 
Iguaçu, nº 2820, Água Verde, conjunto nº 21, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 
80.240-031; ROBERTO TREVISAN, brasileiro, divorciado, nascido em 24 de abril de 1955, 
engenheiro fl orestal, portador da carteira de identidade RG nº 1.076.641 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob nº 402.629.019-00, com endereço profi ssional na Avenida Iguaçu, nº 2820, 
Segundo Pavimento do Bloco Corporativo, Escritório nº 21, Água Verde, Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, CEP 80.240-031; Únicos sócios da sociedade empresária limitada EM-
PREENDIMENTOS FLORESTAIS SANTA CRUZ LTDA., com sede na cidade de Tunas, 
Estado do Paraná, na Rua Lucídio Florêncio Ribeiro, nº 861, sala 01, CEP 83.480-000, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.491.107/0001-33, com seus atos constitutivos devidamente 
arquivados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná, em 16/09/2009, sob NIRE 
41206587388, resolve consolidar o Contrato Social da Sociedade, nos seguintes termos: 
CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO - Cláusula 1ª 
- Empreendimentos Florestais Santa Cruz Ltda. é uma sociedade empresária limitada, 
regida por este Contrato Social, pelas disposições legais aplicáveis às sociedades limitadas 
e, supletivamente, pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (Lei das Sociedades por Ações) 
(doravante denominada simplesmente “Sociedade”). Cláusula 2ª - A Sociedade tem sede e 
foro na cidade de Tunas, Estado do Paraná, na Rua Lucídio Florêncio Ribeiro, nº 861, sala 
01, podendo, por deliberação dos sócios, abrir e encerrar fi liais, estabelecimentos, escritó-
rios e depósitos em qualquer localidade do País ou do exterior. Cláusula 3ª - A Sociedade 
tem como objeto social: (i) atividades de fl orestamento e refl orestamento, bem como colhei-
ta e comercialização de produtos e subprodutos obtidos pela exploração dessa atividade; 
(ii) produção, reembalagem, armazenagem e comércio de sementes de Eucalyptos e Pinus; 
(iii) exportação e importação, em nome próprio ou de terceiros, dos produtos acima mencio-
nados e de produtos industriais e agrícolas, bem como matérias-primas, máquinas, equipa-
mentos e peças de reposição, relacionados ou não com as atividades da Sociedade; e (iv) 
realização de investimentos e aplicações, fi nanceiras ou de outra natureza, e a administra-
ção de bens próprios. Parágrafo Único - A sociedade poderá participar em outras socieda-
des, nacionais ou estrangeiras, na qualidade de acionista ou sócia quotista. Cláusula 4ª - O 
prazo de duração da Sociedade é indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL - Cláu-
sula 5ª – O capital social da Sociedade, nesta data, é de R$ 99.728.895,00 (noventa e nove 
milhões, setecentos e vinte e oito mil, oitocentos e noventa e cinco reais), totalmente subs-
crito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 99.728.895,00 (noventa e 
nove milhões, setecentas e vinte e oito mil, oitocentas e noventa e cinco) quotas, no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídas entre os sócios: (a) Novo Oeste Gestão de 
Ativos Florestais S.A. detém 99.728.320 (noventa e nove milhões, setecentas e vinte e 
oito mil, trezentas e vinte) quotas, no valor total de R$ 99.728.320,00 (noventa e nove mi-
lhões, setecentos e vinte e oito mil, trezentos e vinte reais); (b) Roberto Trevisan detém 
575 (quinhentas e setenta e cinco) quotas, no valor total de R$ 575,00 (quinhentos e seten-
ta e cinco reais). Parágrafo 1º - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. Pará-
grafo 2º - Cada quota confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações sociais. 
CAPÍTULO III - ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO - Cláusula 6ª - A Sociedade será 
administrada pelos Diretores Srs. Roberto Trevisan, brasileiro, divorciado, nascido em 24 de 
abril de 1955, engenheiro fl orestal, portador da carteira de identidade RG nº 1.076.641 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob nº 402.629.019-00, com endereço profi ssional na Avenida Igua-
çu, nº 2820, Água Verde, conjunto nº 21, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 
80.240-031, e, Rogério Latchuk, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 06 de maio de 1967, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade nº 4.371.734-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 620.464.119-00, com en-
dereço profi ssional na Avenida Iguaçu, nº 2820, Água Verde, conjunto nº 21, Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.240-031. Parágrafo 1º - Os Diretores ora eleitos decla-
ram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da Sociedade, 
por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, ou de penas que vedem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou à propriedade, dessa forma 
não estando incursos em quaisquer crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a 
atividade mercantil, estando cientes do disposto no artigo 1.011, §1º, da Lei nº 10.406/2002 
(Código Civil). 1. Parágrafo 2º - Os Diretores, sócios ou não, eleitos no Contrato Social, 
poderão ser destituídos, a qualquer tempo, mediante deliberação dos sócios, observados 
os quoruns previstos em lei. Parágrafo 3º - Os Diretores fi cam dispensados de prestar 
caução para o exercício de seus respectivos cargos. Parágrafo 4º - A remuneração dos 
Diretores será estabelecida por deliberação de sócios representando a maioria do capital 
social da Sociedade. Cláusula 7ª - Ressalvado o disposto no Parágrafo 1º abaixo, a repre-
sentação da Sociedade, em juízo ou fora dele, ou perante quaisquer repartições públicas ou 
autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como a assinatura de todos os atos e 
operações de administração dos negócios sociais que importem responsabilidade ou obri-
gação para a Sociedade ou que a exonere de obrigações para com terceiros, tais como a 
assinatura de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de paga-
mento, contratos e, em geral, quaisquer outros documentos, incluindo o uso do nome em-
presarial, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados por 2 (dois) Diretores, agindo em 
conjunto, ou por um procurador com poderes específi cos, nomeado na forma do Parágrafo 
2º abaixo. Parágrafo 1º - A realização de todo e qualquer ato ou operação que envolva, 
direta ou indiretamente, isoladamente ou em conjunto com outros atos ou operações, em 
um período de 12 (doze) meses, valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), requer a 
aprovação prévia e expressa dos sócios que representem a maioria do capital social, sendo 
que essa autorização poderá ser concedida por carta, fax, e-mail ou qualquer outro método 
que não seja verbal, estando excetuada de tal restrição a realização de aplicações fi nancei-
ras. Parágrafo 2º - Os procuradores da Sociedade serão nomeados por instrumento pró-
prio, assinado por 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto, no qual se especifi cará os pode-
res conferidos e, com exceção das procurações para fi ns judiciais, terá validade limitada 

a 1 (um) ano. CAPÍTULO IV - REUNIÕES DE SÓCIOS - Cláusula 8ª - As reuniões de 
sócios realizar-se-ão sempre que necessário ou exigido por lei, mediante convocação por 
escrito de qualquer dos sócios, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, formalidade 
esta que fi ca dispensada na hipótese de comparecimento de todos os sócios. Parágrafo 
1º - As deliberações serão tomadas por maioria dos votos, salvo quorum específi co pre-
visto na legislação em vigor. Parágrafo 2º - Das reuniões serão lavradas atas, as quais 
serão arquivadas na sede social da Sociedade e, quando exigido pela legislação aplicá-
vel, levadas a registro perante o Registro Público de Empresas Mercantis e publicadas. 
Parágrafo 3º - A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria que seria objeto de deliberação da mesma. Cláusula 9ª - As 
reuniões de sócios serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de sócios 
detentores da maioria das quotas do capital da Companhia e, em segunda convocação, 
com a presença de qualquer número de sócios. Cláusula 10ª - As reuniões de sócios 
serão presididas e secretariadas por um dos administradores da Sociedade ou por qual-
quer sócio presente à reunião, eleito pela maioria de votos dos presentes. Cláusula 11 - 
Os sócios poderão ser representados em quaisquer reuniões ou instrumentos de altera-
ção do Contrato Social da Sociedade por qualquer outro sócio ou por um advogado, 
desde que devidamente nomeados em competente instrumento de procuração. CAPÍTU-
LO V - CESSÃO DE QUOTAS, RETIRADA, EXCLUSÃO E FALECIMENTO DE SÓCIO - 
Cláusula 12 - Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir suas quotas no todo ou em 
parte, a qualquer título, sem o consentimento prévio e expresso de todos os demais só-
cios. Parágrafo Único - Qualquer negócio efetuado em violação ou descumprimento do 
disposto nessa Cláusula será considerado inválido, não sendo oponível nem produzindo 
efeitos com relação à Sociedade e aos seus sócios. 1. Cláusula 13 - A morte, ausência 
declarada, interdição, exclusão ou retirada de quaisquer dos sócios não dissolverá a So-
ciedade, que continuará com o(s) sócio(s) remanescente(s), em conformidade com as 
disposições abaixo. Parágrafo 1º - Em caso de falecimento, ausência ou interdição de um 
dos sócios, o cônjuge-meeiro, os herdeiros, legatários ou o curador somente substituirão 
o falecido, interdito ou ausente, na Sociedade, mediante prévio e expresso consentimento 
dos sócios representando a maioria do capital social remanescente. Não sendo admitidos 
à Sociedade o cônjuge, os herdeiros, legatários ou o curador, a participação do sócio fa-
lecido, ausente ou interdito, terá o tratamento previsto abaixo. Parágrafo 2º - Os haveres 
do sócio falecido, declarado ausente, interditado, excluído ou retirante, no caso de dissi-
dência na forma prevista em lei, serão apurados com base no último balanço patrimonial 
aprovado pelos sócios e deverão ser pagos em até 10 (dez) prestações, iguais, mensais 
e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após a data do evento. Parágra-
fo 3º - O sócio passível de exclusão deverá ser cientifi cado, com antecedência de 15 
(quinze) dias da realização da reunião que deliberará sobre tal matéria, para que possa 
comparecer e, querendo, apresentar sua defesa. Parágrafo 4º - Ficando o quadro social 
reduzido a apenas 1 (um) sócio, proceder-se-á a sua recomposição em até 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data da respectiva deliberação, a fi m de que a Sociedade não 
seja dissolvida. CAPÍTULO VI - NEGÓCIOS ESTRANHOS AO OBJETO SOCIAL - Cláu-
sula 14 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Socieda-
de, os atos de qualquer dos sócios, administradores ou procuradores que a envolverem 
em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, responden-
do o infrator desta Cláusula por perdas e danos, não obstante a tomada das medidas ju-
diciais cabíveis, inclusive na esfera penal, para a reparação dos prejuízos causados à 
Sociedade e aos sócios. CAPÍTULO VII - DISSOLUÇÃO - Cláusula 15 - A Sociedade 
dissolver-se-á por deliberação dos sócios representando 3/4 (três quartos) do capital so-
cial. Havendo a dissolução, os sócios nomearão o respectivo liquidante, observando-se, 
quanto à forma de liquidação, as disposições legais aplicáveis. CAPÍTULO VIII - EXER-
CÍCIO SOCIAL - Cláusula 16 - O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se 
em 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantadas as demonstrações fi nan-
ceiras correspondentes, de acordo com as determinações legais. Parágrafo 1º - Do lucro 
apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra destinação, a pro-
visão para o imposto sobre a renda e os prejuízos acumulados. Parágrafo 2º - O saldo 
que se verifi car será distribuído aos sócios, de forma proporcional ou não à sua participa-
ção no capital social, ou destinado, no todo ou em parte, à formação de reservas ou à 
conta de lucros acumulados, de acordo com a deliberação dos sócios, não sendo permi-
tida, entretanto, a exclusão de sócio na repartição dos lucros. Parágrafo 3º - O prejuízo 
do exercício será, obrigatoriamente, absorvido pelos lucros acumulados e pelas reservas 
de lucros, nesta ordem. Eventuais prejuízos remanescentes terão o tratamento deliberado 
pelos sócios. CAPÍTULO IX - FORO - Cláusula 17 - Para dirimir quaisquer divergências 
oriundas deste contrato social, fi ca eleito, desde já, o Foro da sede da Sociedade, sob 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, correndo todas as 
despesas judiciais ou extrajudiciais, inclusive honorários advocatícios, por conta da parte 
vencida.” E, por estarem assim justas e contratadas, fi rmam o presente contrato em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo subscritas.

Tunas, 21 de outubro de 2019.
SÓCIOS:

ROBERTO TREVISAN
SÓCIO

NOVO OESTE GESTÃO DE ATIVOS FLORESTAIS S.A.
Roberto Trevisan Rogério Latchuk

CARTÓRIO DE SANTA FELICIDADE
IRIO DAS CHAGAS LIMA – OFICIAL

Av. Manoel Ribas, 6031 - Fone  (41) 3372-1671 – CEP 82020-000 – CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem se casar: 

1 - ROBEILTON MARTINS MOREIRA com CLAUDINÉIA SALÇA DOS SANTOS
2 - ESEQUIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA com SIDNEIA APARECIDA DA SILVA
3 - ANTÔNIO MÉRCIO DIAS DA SILVA com SIBELI MARIA DOS SANTOS
4 - ROBSON RAMOS OTAVIO com INDAIARA MACIEL DOS SANTOS
5 - CLEVERSON DIOGO MACHADO com ALINY SKOREI 
6 - DIEGO RIBAS PEDROSO com MAISA TAMIRES ROCHA RIBEIRO

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no prazo de 
15 (quinze) dias.

Curitiba, 28 de outubro de 2019.

 IRIO DA CHAGAS LIMA
 Oficial

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
ECOLOG GERENCIAMENTO AMBIENTAL S.A; torna público que irá re-
querer ao IAP, a Licença Simplificada para Coleta e Transporte de Resí-
duos Perigosos e Não Perigosos, Central de Recicláveis, Com Atacadista 
de Resíduos Recicláveis a ser implantada AV: Juscelino K. de Oliveira, 
3580 - CIC Curitiba/PR. 

 Lauro Kozlinski Luiz Rogério Ribas de Lima  
 Secretário Presidente

Ronaldo Adriano Zepechouka
Pres. Conselho Deliberativo 

2º SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E 14º TABELIONATO DE NOTAS 
LAIRTON ROCHA RESENDE - OFICIAL 

AV. CÂNDIDO DE ABREU, Nº 651, CENTRO CÍVICO, CURITIBA-PR 
TEL/FAX:41-3222-0933/32335451 -

ATENDIMENTO@2REGISTROCIVILCURITIBA.COM.BR 
EDITAL DE PROCLAMAS 

==========================
Faz saber que pretendem casar-se neste Cartório os contraentes:
1 - ROBERVAL CRUZ DOS SANTOS com WANDECY DE ALMEIDA SERAFIM 
(Serviço Distrital do Pinheirinho) autos nº 57.009
2 - ALESSANDRO BERTOLINO com STÉPHANIE LOUISE INÁCIO CASTRO autos 
nº 216/2019
Se alguem souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no prazo de 15 
dias, a contar da data deste Edital.

Curitiba, 28 de outubro de 2019.

LAIRTON ROCHA RESENDE
Titular

Prophylaxis abre primeira 
unidade em Curitiba

 expansão JJ

A Prophylaxis - maior 
rede de clínicas de va-
cinação do Brasil – in-

veste no mercado paranaense 
e abre a primeira unidade em 
Curitiba. A clínica de Curitiba 
chega através de uma parceria 
com o Hospital Ipo –  referên-
cia no tratamento de doenças 
do ouvido, nariz  e garganta, e 
hoje é um grande centro médi-
co. Atuando no mercado desde 
1992, a empresa nasceu com 

o objetivo claro de tornar-se 
referência na área de preven-
ção através da vacinação no 
mercado privado, posição que 
rapidamente alcançou. Ao lon-
go dos seus 27 anos, cresceu na 
forma de uma Rede de Clínicas 
franqueadas. 

Para o CEO da Prophyla-
xis, Marcos Tendler, a aber-
tura dessa unidade é bastante 
importante para entrada da 
marca no mercado parana-

ense. “Estamos muito felizes 
com a parceria  com o Hos-
pital Ipo, que é um referência 
em inovação a serviço de 
saúde. Um grupo empresarial 
muito forte, que identificou 
na Prophylaxis um parceiro 
capaz de ser representado na 
área de vacinação”, revela.

Com 30 lojas no Rio de 
Janeiro, duas em Minas Ge-
rais (Barbacena e Poços de 
Caldas), uma em Espírito 

Santo (Vila Velha), uma em 
Mato Grosso do Sul (Campo 
Grande), duas no Rio Gran-
de do Sul (Dourados e Porto 
Alegre), duas no Pará (Belém 
e Bragança), um em São Paulo 
(Capital) e uma no Distrito 
Federal (Águas Claras), a 
marca espera um aumento 
de 30% no faturamento em 
2019 e prevê inaugurar uma 
nova unidade em cada capital 
do país.

 reconhecimento  JJ

Gerente de Marketing da 
Lacticínios Tirol premiada no
Personalidades 2019 ADVB 

A gerente de Marketing 
da Lacticínios Tirol, Giocéli 
Escorsin, conquistou a cate-
goria Marketing do Prêmio 
Personalidades 2019 ADVB, 
promovido anualmente em 
todo o país pelas regionais 
da Associação dos Dirigentes 
de Vendas e Marketing do 
Brasil para celebrar o valor e 
o trabalho dos profissionais 
de marketing e vendas. A 
solenidade aconteceu nesta 
quinta-feira, (24) no auditório 
da FAE Business School, em 
Curitiba.

“Vencer o prêmio dá um 
fôlego extra à minha carreira, 
que desempenho com tanto 
amor e dedicação. A bagagem 
adquirida ao longo dos anos 
é coroada com esta premia-
ção; mostra que escolhi o 
caminho certo e que minha 
jornada continua”, comemo-
ra Giocéli, reconhecida pelo 
projeto de reposicionamento 
implementado na Lacticínios 
Tirol e que trouxe um refresh 

na marca que completa 45 
anos em 2019, bem como no 
slogan e no mix de mais de 170 
produtos.

Também foram agraciados 
com o prêmio os executivos 
Matthias Schupp (da Neodent 
/ Straumann, na categoria 
Vendas) e Aníbal Tacla (Gru-
po Tacla Shopping, na catego-
ria Empresarial).

Sobre a Lacticínios Tirol 
- Uma empresa apaixonada 
por leite e especializada na 
produção de lácteos. Fun-
dada em Treze Tílias (SC) e 
há mais quatro décadas no 
mercado, possui unidades 
produtivas em Santa Catarina 
e unidades terceirizadas no 
Rio Grande do Sul, Paraná 
e Goiás. A Tirol se preocupa 
em oferecer alimentos com 
qualidade, inovação e acima 
de tudo, que tenham todos os 
nutrientes necessários para 
uma alimentação saudável e 
saborosa em todas as etapas 
da vida. 

 novidade  JJ

Coamo lança novos 
sabores de misturas para bolo

Lorenzetti 
apresenta novos 
combos

Atualmente, a compra 
de materiais de construção 
e acabamento nos pontos 
de venda requer cada vez 
mais agilidade e precisão. 
Pensando na otimização 
de tempo e que o consu-
midor evite equívocos no 
momento da escolha dos 
itens, a Lorenzetti apre-
senta os combos modelos 
SA-01 (cuba retangular 
com mesa) e RA-01 (cuba 
redonda). Os kits são 
compostos por uma das 
versões da cuba de apoio, 
torneira Swan para lava-
tório, flexível trançado 
de aço inox, válvula de 
escoamento para lavató-
rio e sifão sanfonado. 

Características. As 
cubas de apoio chamam a 
atenção pelas bordas finas, 
que conferem delicadeza, 
modernidade e elegância, e 
interior fluido, sem cantos 
retos, que evita respingos e 
o acúmulo de sujeira, pois 
a água flui naturalmente 
em direção ao centro.

Os Alimentos Coamo lan-
çam em novembro quatro no-
vos sabores de misturas para 
bolos: fubá, neutro cenoura 
e milho cremoso. Os novos 
produtos da marca Coamo Li-
nha Fácil trazem o verdadeiro 
sabor do bolo caseiro, com 
o conceito simples e prático 
que já conquistou milhares de 
clientes e consumidores. Para 
preparar um bolo delicioso 
é preciso adicionar apenas 
ovos e leite às pré-misturas 
da Coamo. Além dos novos 
sabores a Coamo já conta 
com as misturas de chocolate, 
aipim, coco, laranja, pão de ló 
e baunilha, em embalagens 
de 5kg.

 Os novos sabores vie-
ram de uma demanda do 
mercado. “Nossos clientes e 
consumidores gostaram tanto 
das nossas Misturas de Bolos, 
que solicitaram mais sabores. 
Estamos sempre atentos às 

tendências de mercado e, por 
isso, investimos em pesquisas 
e desenvolvimento para aten-
der as necessidades do nosso 
consumidor”, afirma o geren-
te Comercial dos Alimentos 
Coamo, Wagner Schneider.

 Com relação aos novos 
sabores, o superintendente 
Industrial da Coamo, Divaldo 
Correa, revela os diferenciais 
de cada um. “Todos mantêm 
o estilo de bolo caseiro. O bolo 
de milho tem base cremosa 
e na sua formulação contém 
fubá integral, com aromas 
de milho que remetem ao 
bolo de milho caseiro “mi-
lho verde”.  Para o bolo de 
fubá, optamos por compor 
a formulação com fubá tipo 
Italiano, que possui uma gra-
nulometria maior que o fubá 
integral e é perceptível a sua 
presença, pois dá um aspecto 
de arenoso e “estalinhos” na 
mastigação. 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DO PARANÁ

SINSSP/PR–CNPJ: 81.104.796/0001-24

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
 
A Presidente do Sindicato dos Servidores do Sistema Penitenciário do Estado do Paraná 
- SINSSP-PR, ao final assinada, CONVOCA todos (as) os (as) Servidores (as) Agentes de 
Apoio, Agentes de Execução, Agentes Profissional, Agentes de Cadeia Pública e Agentes 
de Monitoramento, lotados (as) nas penitenciárias, centros de regime semiaberto, unidades 
de progressão, prisões provisórias, colônias penais, casas de custódia, cadeias públicas, 
patronatos, delegacias e demais unidades administradas pelo Departamento Penitenciário 
do Estado do Paraná – DEPEN, filiados ao SINSSP-PR, e quites com suas obrigações 
financeiras com a Entidade, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁ-
RIA a realizar-se na data, horário e ordem do dia, a seguir:
Data: 30 de novembro de 2019 (30.11.2019, sábado).
Horário: 08h00min (oito horas), em primeira convocação e em não havendo quórum as 
08h30min (oito horas e trinta minutos) em segunda convocação com qualquer número de 
participantes.
Local: Escola Municipal Infantil Três Bandeiras, sito a Rua João Câmara Filho, 320, Jardim 
Residencial Três Bandeiras, CEP 85.862-245 - Foz do Iguaçu-PR. 
PAUTA: 4ª Alteração Estatutária, inadimplências, deslocamentos para trabalhos e demais 
assuntos pertinentes ao bom andamento do trabalho sindical.

Curitiba, 29 de Outubro de 2019.

Cláudia Regina Lopes
Presidente SINSSP-PR


